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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PROTOCOLO N° 20.493.892-0 

PARECER JURÍDICO nº 29/2023 

 
 

Ementa: Pregão Eletrônico n.º 03/2023 – 
Realizado em 30 de junho de 2023 para a 
contratação de Empresa Especializada na 
prestação de serviços de Intercâmbio: 
Formação Continuada de Professores e “High 
School”. Fase de Habilitação.  
 
 

RESUMO: 

 

O presente protocolado em análise decorre da licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico n° 03/2023, ocorrido em 30 de junho de 2023, que versa sobre os 

Programas: LOTE 1- de Formação Continuada de Professores (protocolo n° 

19.653.017-7) e LOTE 2- de Intercâmbio Internacional Ganhando o Mundo na França 

High School (Protocolo n° 19.157.786-1). 

A empresa Lourenço da Silva Turismo Viagens e Lazer Ltda arrematou os 

objetos dos 2 (dois) lotes por ter apresentado os menores valores de lances 

(fls.402/408), porém foi inabilitada, conforme ata de julgamento de fls. 690/692, sob o 

fundamento de que não foi comprovada a habilitação técnica exigida para executar os 

objetos licitados de acordo com parecer técnico de fls. 682/686 .  

A Procuradoria Jurídica através do Parecer n° 27/2023 manifestou-se pela 

legalidade da inabilitação da empresa arrematante com a consequente convocação das 

licitantes remanescentes para a fase de habilitação (fls. 694/701). 
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Com o envio dos documentos pelas empresas convocadas nos Lotes 1 e 2, 

One Operadora de Viagens e Intercâmbio Ltda e Travelmate Intercâmbio e Turismo 

Franchising Ltda, a Diretoria Técnica manifestou-se através do Despacho n°139/2023.  

A Comissão de Licitação declarou as empresas convocadas habilitadas e as 

consagrou vencedoras, através da Ata de Julgamento de fls. 856/860, novamente com 

fundamento em parecer da equipe técnica (fls.834/839) e no resultado das diligências 

solicitadas (fls. 840/845- 846/855). 

E através do Despacho n° 158/23 solicitou-se parecer jurídico acerca da 

habilitação das empresas  One Operadora de Viagens e Intercâmbio Ltda e Travelmate 

Intercâmbio e Turismo Franchising Ltda. 

É o breve relato. 

 

NATUREZA OPINATIVA DO PARECER JURÍDICO: 

 

Preliminarmente, insta salientar que esta Procuradoria Jurídica realiza 

aferição do objeto trazido à análise sobre o prisma estritamente jurídico, 

circunscrevendo-se tão somente à verificação do preenchimento dos requisitos legais, 

por meio de conferência da existência dos elementos mínimos definidos pela legislação 

de regência.  

Nesse sentido, é de relevo destacar que a presente análise não adentra no 

mérito do ato administrativo, assim como não examina aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou gerencial, ante a ausência de competência funcional e de 

expertise deste órgão jurídico para perquirir a valoração da conveniência e a 

oportunidade que embasam as escolhas do gestor.  
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MÉRITO: 

 

a) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA ONE OPERADORA DE VIAGENS E 

INTERCÂMBIO LTDA – LOTE 1: 

Conforme o art. 62, da Lei n° 14.133/21, na fase de habilitação são exigidos 

documentos e informações suficientes para a demonstração da capacidade do licitante 

realizar o objeto da licitação. 

E de acordo com a tabela de checklist juntada à fl. 840/842 pela Comissão 

de Licitação, foram entregues documentações acerca da habilitação jurídica, da 

habilitação fiscal, social e trabalhista,  habilitação econômico- financeira e habilitação 

técnica. 

Ou seja, do ponto de vista exclusivamente jurídico, e considerando todos 

os documentos e informações constantes neste protocolo, resta demonstrado que a 

ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA apresentou a qualificação 

técnica-profissional hábil a comprovar que é uma “empresa especializada em 

intercâmbio com vasto conhecimento na concreta gestão de atividades escolares, na 

modalidade Cursos no Exterior e Formação Continuada de Professores, e de vivência 

de diferentes culturas de professor intercambista brasileiro no exterior; na viabilização 

de locais para hospedagens adequados para as respectivas faixas etárias desses 

professores intercambistas (maiores de idade, sem limite de idade); bem como 

conhecimento e relacionamento formal com instituições de ensino no exterior, que 

possam atender, com qualidade, os professores e pedagogos da rede pública estadual 

de ensino do Paraná” (item 1.2.4.1 do Termo de Referência). 

A doutrina mais especializada conceitua a qualificação técnica como o 

“domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para a execução do 

objeto a ser contratado” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
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Contratações Administrativas, 2ª ed. ver. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2023, p. 847).  

Marçal Justen Filho assegura que a qualificação técnica serve para dar 

segurança à futura contratação: 

“Todos os requisitos de habilitação se relacionam à insegurança quanto aos atributos subjetivos do sujeito 

contratado. Trata-se de selecionar sujeito dotado de atributos que autorizem presumir a capacidade para 

executar satisfatoriamente a prestação contratual.” (p. 847, grifei). 

 

A doutrina também esclarece sobre o que significa a capacidade técnica 

constante no art. 67, da Lei de Licitações, capaz de atender o objeto da licitação: 

 
“Os requisitos para a demonstração da capacidade técnica envolvem três categorias: genérica (ou legal), 

específica e operativa. (...) 

 

 A capacidade específica envolve a experiência e o conhecimento técnico para o atendimento do objeto, 

comprovada mediante atestados de desempenho de atividade compatível em quantidades e prazos com o 

objeto licitado. 

  

Esses requisitos são fundamentais para uma boa contratação, já que diversas situações que 

envolvem essas capacidades podem fazer com que a administração conclua pela inabilitação. 

Conforme obtemperou Hely Lopes Meireles, é lícito que a administração não só verifique a 

capacidade técnica teórica do licitante, como sua capacidade técnica efetiva de execução, a qual se 

convencionou chamar operativa real.  

Sobre a questão, observa o jurista:  

“Advirta-se que grande parte dos insucessos dos contratados, na execução do objeto do contrato, 

decorre da falta de capacidade operativa real, não verificada pela administração na fase própria da 

licitação, que é a da habilitação dos proponentes.” 

(BITTENCOURT, Sidney.  Nova Lei de Licitações Passo a Passo: comentado artigo por 

artigo a nova lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 2ª ed.. Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 460/461).  

Com base no Despacho da Diretoria Técnica nº 139/2023 – 

PREDUC/DITEC (fls. 834/839), vê-se que os Atestados apresentados pela Empresa 

ONE OPERADORA DE VIAGENS DE INTERCÂMBIO LTDA de fls. 757/758 e 760/761 
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representam a similaridade dos serviços prestados com o objeto da licitação, 

especificamente para o Lote 1. 

 Sendo assim, conforme bem explicado pela Diretoria Técnica, a empresa 

vencedora do certame- Lote 1 preenche  o requisito da capacidade técnica exigido no 

edital, que é ter  expertise e experiência na realização de programas ao objeto 

Intercâmbio na modalidade “Formação Continuada de Professores”. 

 

b) DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA TRAVELMATE INTERCÂMBIO E TURISMO 

FRANCHISING – LOTE 2: 

Da mesma forma, há que se perquirir se a empresa vencedora do Lote 2 

cumpriu os requisitos legais e editalícios da fase de habilitação, em especial quanto ao 

cumprimento dos artigos 62 e 67, ambos da Lei de Licitações n° 14.133/21. 

Como demonstra a tabela de checklist juntada à fl. 843/845 pela Comissão 

de Licitação, foram entregues documentações acerca da habilitação jurídica, da 

habilitação fiscal, social e trabalhista,  habilitação econômico- financeira e habilitação 

técnica. 

Isso quer dizer que sob o viés estritamente jurídico e com base em todos 

os documentos e informações acostadas aos autos, a TRAVELMATE INTERCÂMBIO 

E TURISMO FRANCHISING conseguiu demonstrar que possui habilitação técnico- 

profissional suficiente para executar o objeto da licitação- Lote 2. 

Reitera-se a posição da renomada doutrina citada anteriormente no item a). 

Com fundamento no parecer técnico de fls. 834/839, tem-se que em relação 

à empresa Travelmate Intercâmbio e Turismo Franchising, um atestado não foi 

aprovado (do Colégio Senhora de Fátima-fls. 825), e seriam necessárias diligências 

quanto ao atestado da Classmate Language School – fls. 824) a fim de comprovar a 

capacidade técnica necessária, mas conclui que se fossem diligenciados os pontos 

apontados, ela estaria apta a ser declarada vencedora do certame- Lote 2. 

Veja-se: 
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“3. Diante do exposto, essa Diretoria Técnica manifesta: 

(i)  pelo atendimento dos requisitos do item 4.2. do anexo II do Termo de Referência dos seguintes atestados 

de capacidade técnica: 

- Lote1:  atestado de capacidade técnica emitido pela Secretaria de Estado da Educação do Estado do 

Espírito Santo (fls. 757-758) e atestado de capacidade técnica emitido pelo Centro de Educação 

Tecnológica “Paulo Souza” – Assessoria de Relações Internacionais do Governo de São Paulo (fls. 760-

761); 

- Lote 2: atestado de capacidade técnica emitida pela Escola Internacional de Florianópolis – fl. 823; 

(ii) entende-se que o atestado de capacidade técnica emitida pela Classmate Language School – fl. 824 

carece de diligências por parte do Pregoeiro e, caso apresentado os documentos que comprovam a 

prestação de serviços, esse deve ser considerado para fins de comprovação de capacidade técnica da 

empresa TRAVELMATE Intercâmbio;  

(iii) entende-se que o documento emitido pelo Colégio de Senhora de Fátima -fl. 825 não atendeu as 

especificações do item 1.2.4. do anexo I – Lote 2 do Termo de Referência, visto não restar demonstrado a 

prestação de serviços com similaridade com o objeto da licitação – PE 003/2023; 

(iv) recomenda-se, a título de confirmação, diligências junto as empresas Escola Internacional de 

Florianópolis e Classmate Language School  subscreventes dos atestados/declarações, para a confirmação 

do número do CNPJ da empresa TRAVELMATE Intercâmbio, a título de confirmar que se trata da mesma 

pessoa jurídica licitante.” (Fls. 838/839) 

 

 Sendo assim, conforme constante às fls. 846/855 foram realizadas as 

diligências determinadas pela Diretoria Técnica, comprovando que, de fato, a empresa 

vencedora do Lote 2 preenche os requisitos de habilitação, em especial o da habilitação 

técnica apta para executar o Programa “High School”  de estudantes na França. 

 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto e levando em conta os princípios da legalidade, 

moralidade, boa-fé, publicidade, julgamento objetivo e supremacia do interesse público, 

opina-se pela manutenção da HABILITAÇÃO que consagrou como VENCEDORAS 

as empresas ONE OPERADORA DE VIAGENS DE INTERCÂMBIO LTDA (Lote 1) e 
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TRAVELMATE INTERCÂMBIO E TURISMO FRANCHISING (Lote 2) nos termos do 

parecer técnico e da ata de julgamento. 

Encaminhe-se, então, à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência, e 

após à Diretoria Técnica e à Comissão de Licitação para que se dê continuidade ao 

certame, com a publicação da decisão da Comissão de Licitação com o fim de que se 

inicie o prazo recursal (art. 165, I, “c”, Lei n°14.133/21).  

É o parecer. 

Curitiba, 14 de julho de 2023. 

 

         Viviane Vaz Vieira Kanayama 

Procuradora Jurídica PARANAEDUCAÇÃO 

         Decreto Estadual n° 970/2023 
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